
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLICADO - N» 002/2017 
HEKS 
EPER 

A HEKS/EPER, Agência de Cooperação Internacional, com sede na cidade de Zurique, com escritório de 

representação no Brasil localizado no Edifício Le Quartter, SHN, Quadra i, Brasília/DF, e que no Brasil 

apoia projetos com ações e iniciativas que promovem o desenvolvimento de comunidades rurais e a 

transformação de conflitos com a promoção da cultura da paz, torna pública a realização de processo 

de seleção simplificado para contratação de OFICIAL DE PROJETOS PARA O TEMA 

"TRANSFORMAÇÃO DE CONFLITOS E DIREITOS HUMANOS". 

1. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

1.1. Contribuir com o planejamento do Programa País, especialmente no tema Transformação 

de Conflitos e Direitos Humanos, apoiando a equipe no desenho de estratégias para o 

Programa País; 

1.2. Assumir a liderança temática no tema Transformação de Conflito e Direitos Humanos, na 

implementação, monitoramento e avaliação do Programa Pais; 

1.3. Apoiar a captação de recursos para o Programa País da HEKS/EPER; 

1.4. Liderar a implementação da política institucional da HEKS/EPER, para a abordagem baseada 

nos Direitos Humanos e Transformação de Conflitos e os temas transversais: Sensibilidade 

para Conflitos e Género; 

1.5. Liderar a construção, a Implementação e monitoramento de um plano estratégico da 

estratégia de advocacy e incidência política do Programa País da HEKS/EPER no Brasil; 

1.6. Preparar um plano de ação anual para a implementação da abordagem dos Direitos Humano, 

Sensibilidade e Transformação de Conflitos e Género; 

1.7. Participar de forma coordenada com o Diretor do Programa País nos fóruns, espaços de 

debate e missões nacionais e internacionais de Direitos Humanos; 

1.8. Promover a capacitação da equipe e das organizações parceiras sobre a abordagem dos 

Direitos Humanos, Sensibilidade e Transformação de Conflito; 

1.9. Elaborar análises sobre transformação de conflitos no âmbito do Programa País e apoiar as 

organizações parceiras na análise de conflitos no contexto dos projetos; 

1.10. Fazer a análise dos projetos das organizações parceiras e relatórios anuais do Programa Pais 

sob a ótica da abordagem institucional sobre Direitos Humanos, Sensibilidade e 

Transformação de Conflitos e Género; 

1.11. Assessorar as organizações parceiras no planejamento, implementação e avaliação de 

projetos garantindo a abordagem baseada nos Direitos Humanos e nos temas transversais 

{Sensibilidade de Conflito e Género); 
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1.12. Apoiar as organizações parceiras na construção de sistemas de monitoramento com £P£J^ 

indicadores referentes a abordagem de Direitos Humanos; Transformação de Conflitos e 

Género; 

1.13. Realizar visitas periódicas nas regiões onde são implementados os projetos das organizações 

parceiras para realizar uma análise do alcance dos resultados; 

1.14. Apoiar o monitoramento do contexto e da situação dos defensores de direitos humanos no 

Brasil; 

1.15. Acompanhamento e assessoria as organizações parceiras para uso dos mecanismos 

nacionais e internacionais de defesa dos direitos humanos da população; 

1.16. Sistematização, consolidação e apoio na publicação de documentos do Programa Pais de 

HEKS/EPER Brasil, na temática de Transformação de Conflitos e abordagem baseada nos 

Direitos Humanos e Género. 

2. REQUISITOS EXIGIDOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO: 

2.1. Formação académica: graduação em Ciências Humanas; 

2.2. Experiência comprovada de no mínimo cinco anos no tema de direitos humanos, com 

conhecimento e capacidade de análise e trabalho com sensibilidade e transformação de 

conflitos e promoção da cultura da paz; 

2.3. Experiência comprovada e capacidade de trabalho com enfoque de sensibilidade aos conflitos 

de género; 

2.4. Experiência comprovada de coordenação de eventos, capacitações e facilitação de processos; 

2.5. Experiência comprovada em planejamento, monitoramento e avaliações de projetos; 

2.6. Experiência comprovada de elaboração e aprovação de projetos de captação de recursos para 

organizações socioambientais e de direitos humanos; 

2.7. Experiência comprovada de trabalhos com organizações em redes, fóruns e articulações 

socioambientais e de direitos humanos; 

2.8. Experiência com projetos de diálogo e apoio da Cooperação Intemacional e de negociação 

com órgãos de governos em diferentes níveis; 

2.9. Experiência com trabalhos de proteção de defensores e vítimas de violações de direitos 

humanos; 

2.10. Experiência na elaboração de relatórios de projetos, garantindo informação precisa e 

objetiva; 

2.11. Domínio da língua inglesa {conversação, escrita e leitura). 

SWISS CHURCH AID is mem 

ac alliance ^ 



J L 
Q 0 

3. CONDIÇÕES SALARIAIS E DE TRABALHO: 

3.1. Salário: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais); 

3.2. Benefícios: Plano de Saúde; Transporte e Alimentação; 

3.3. Contratação por C L T - prazo indeterminado; 

3.4. Regime de trabalho: 40 horas semanais. 

3.5. Local de trabalho: Brasília, DF 

4. SELEÇÃO: 

O processo seletivo será simplificado e constará das seguintes etapas: 

4.1. Análise de currículo; 

4.2. Entrevista para as candidatas pré-selecíonadas. 
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5. PRAZOS: 

Atividades Prazo 

Publicação do Edital 02 de fevereiro de 2017 

Recepção dos Currículos Até 28 de fevereiro de 2017 

Análise de currículos e realização das entrevistas Até 10 de março de 2017 

Resultado Final Até 15 de março de 2017 

Contratação Imediata 

• Os currículos deverão ser enviados para o seguinte endereço eletrônico: 

brazil@heks-eper.ork informando no campo assunto: "VAGA OFICIAL DE PROJETOS - NOME 

DA/O CANDIDATA/O". 
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